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Terça-feira  

 

Condsef e filiadas apoiam luta contra cassação 
de mandato do deputado Glauber Braga 

A Condsef/Fenadsef e suas 
entidades filiadas se somam a 
diversas entidades, parlamentares 
e sociedade civil organizada na 
luta contra a cassação do manda-
to do deputado federal Glauber 
Braga (Psol-RJ). Por 10 votos a 
2, o Conselho de Ética da Câma-
ra dos Deputados admitiu na se-
mana passada representação con-
tra o deputado, acusado de que-
bra de decoro.  

Em abril, o deputado reagiu 
a provocações de um integrante 
do grupo MBL. No mesmo mês 
um processo no Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar da Câmara 
dos Deputados foi aberto.  

A Confederação e suas en-
tidades filiadas prestam toda soli-

dariedade ao deputado e esperam 
que lhe seja assegurado o devido 
direito à defesa. O ataque a um 
parlamentar democraticamente 
eleito, que tem defesas claras à 
pauta da classe trabalhadora, é um 
ataque direto à democracia. 

Vale destacar que Glauber 
Braga é uma das principais vozes 
que denunciam na Câmara dos 
Deputados o projeto que pretende 
entregar o controle acionário da 
Petrobras ao capital privado.  

O deputado se refere ao pro-
cesso que enfrenta como uma 
oportunidade para questionar e 
denunciar grupos e organizações 
de extrema direita.  

"Quem financia, quem dá di-
nheiro, quem articula as ações daque-

les que querem intimidar a esquer-
da?", pontuou Glauber em entrevis-
ta ao Brasil de Fato. Para ele, há 
método nas provocações feitas pelo 
membro do MBL que incluiram 
citações à mãe do deputado.  

Estamos atentos ao proces-
so e sempre ao lado dos que de-
fendem os direitos da classe tra-
balhadores em nosso País. 

 

Não à cassação de um mandato 
democraticamente eleito!  

 

Em defesa dos direitos da clas-
se trabalhadora!  

 

Contra as privatizações! 
 

Glauber fica! 
 

Fonte: Condsef 

O Sindsep lamenta a 
perda irreparável do 
companheiro, Carlos 
Alberto Aguiar Silva, 

servidor aposentado da 
FUNASA em São Luís/

MA, que faleceu no 
último dia 13 de setembro. 

O Sindsep convoca os 
servidores da FUNASA que se 
aposentaram antes de março de 
1998 e todas os pensionistas 
de servidores da FUNASA cu-
jas pensões foram instituídas 
antes de março de 1998, para 
entregarem toda a documenta-
ção necessária para o início do 
processo de execução da ação 
de PSS SOBRE PROVENTOS 
DOS SERVIDORES E PEN-
SIONISTAS DA FUNASA. 

Os documentos devem 
ser entregues na sede do Sin-
dsep, em São Luís, ou nas Se-
cretarias Regionais.  

Condições para propor a 
ação: Servidores da FUNA-
SA – Ter se aposentado antes 
de março de 1998; Pensionis-
tas de servidores da FUNA-
SA - Ter se tornado pensio-
nista antes de março de 1998; 
Ter tido descontos de PSS 
nos proventos de aposentado-
ria ou pensão durante esse 
período. 

Para mais informações 
os filiados podem comparecer 
à sede do Sindisep ou ir às 
Regionais. Ou mesmo podem 
entrar em contato pelo núme-
ro 2108 0001. 

 

A T E N Ç Ã O 
 

Sindsep convoca 
pensionistas e servidores 
aposentados da Funasa 
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IFMA oferece 12 vagas para Mestrado em Ciên-
cia e Tecnologia de Materiais 

O Instituto Federal do Ma-
ranhão (IFMA) estará com inscri-
ções abertas, de 26 de setembro a 
13 de outubro, para o processo 
seletivo do mestrado acadêmico 
do Programa de Pós-graduação 
em Ciência e Tecnologia de Ma-
teriais.  O curso é gratuito e o in-
gresso acontecerá no primeiro 
semestre de 2025. As aulas são no 
Campus São Luís – Monte Caste-
lo. São 12 vagas ofertadas – há 
reserva para candidatos autodecla-
rados negros (pretos e pardos) e 
indígenas e pessoas com deficiên-
cia. A inscrição é on-line acessan-
do o endereço processoseleti-
vo.ifma.edu.br. 

O programa oferece estu-
dos na área de concentração 

“Desenvolvimento, caracterização 
e simulação de materiais”, distribu-
ídas entre duas linhas de pesquisa- 
caracterização de materiais e tec-
nologia e processamento de mate-
riais. Podem se inscrever candida-
tos graduados ou graduandos aptos 
a concluir o curso até o ato da ma-
trícula (bacharel, licenciatura e tec-
nólogo) e pós-graduação nas áreas 
de Engenharias; Química Industri-
al, Desenho Industrial, Odontolo-
gia; Curso Superior em Tecnologia 
Eletrônica, Tecnologia Mecânica, 
Tecnologia em Alimentos, Tecno-
logia em Processos Químicos, Tec-
nologia Elétrica; Bacharelado In-
terdisciplinar em Ciência e Tecno-
logia, Bacharelado e/ou Licencia-
tura em Matemática, Física, Quí-

mica, Mecânica, Eletricidade, 
Construção Civil e em Ciência e 
Tecnologia. 

O processo seletivo se dá 
em quatro etapas: homologação 
das inscrições; prova escrita 
(objetiva e discursiva) de conhe-
cimento em Ciência dos Materi-
ais; entrevista; e análise de curri-
culum lattes. A prova escrita será 
realizada no dia 4 de novembro. 
Já a entrevista ocorre no dia 14 
de novembro. O resultado final 
deve ser divulgado no dia 16 de 
dezembro. As matrículas aconte-
cerão de 20 a 30 de janeiro de 
2025. O início do período letivo 
está previsto para o dia 10 de fe-
vereiro de 2025. 

Fonte: IFMA  

Dia da igualdade salarial chama a atenção para 
o abismo entre homens e mulheres  

Nesta quarta-feira, 18 de 
setembro de 2024, a Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU), 
comemora o Dia Internacional 
da Igualdade Salarial, data insti-
tuída em 2019 com o objetivo 
de chamar a atenção para a per-
sistente desigualdade salarial 
entre homens e mulheres. O 
marco, celebrado anualmente, 
reflete a preocupação da ONU 
com o lento avanço no empode-
ramento econômico feminino e 
a desvalorização de profissões 
tradicionalmente exercidas por 
mulheres. 

Relatórios internacionais 
reforçam a dimensão do proble-
ma. O Fórum Econômico Mun-
dial (FEM), que desde 2006 mo-

nitora a desigualdade de gênero, 
projeta que serão necessários 257 
anos para eliminar a disparidade 
econômica entre homens e mu-
lheres, caso o ritmo atual de pro-
gresso seja mantido. Segundo 
o Global Gender Gap Report, a 
desigualdade é agravada por fa-
tores como a baixa presença fe-
minina em cargos de liderança, 
estagnação salarial e menor parti-
cipação das mulheres no merca-
do de trabalho. 

 
Brasil avança com nova legisla-
ção 

No Brasil, medidas recen-
tes buscam reduzir a disparidade 
salarial entre homens e mulheres. 
Em 3 de julho deste ano, 

o presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva sancionou o Projeto de 
Lei nº 1.085, que estabelece 
regras mais rígidas para comba-
ter a desigualdade salarial. A 
nova legislação exige que em-
presas com mais de 100 funcio-
nários apresentem relatórios 
semestrais com informações 
sobre a remuneração de homens 
e mulheres, facilitando a com-
paração entre salários e a trans-
parência nos critérios de paga-
mento. 

Entre as medidas imple-
mentadas pela nova legislação, 
destaca-se a promoção de pro-
gramas de diversidade e inclu-
são no ambiente de trabalho. 

Matéria completa em CUT.org.br 
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